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Processo Eleitoral da Gestão Democrática - 2023 
 

ELEIÇÕES PARA DIRETOR E VICE DIRETOR 
MAPA DA MESA RECEPTORA 

 

Unidade Escolar: 

Coordenação Regional: 

CHAPAS 
CHAPA ÚNICA CHAPA 1 

Diretor: Diretor: 

Vice-Diretor: Vice-Diretor: 
CHAPA 2 CHAPA 3 

Diretor: Diretor: 

Vice-Diretor: Vice-Diretor: 
CHAPA 4 CHAPA 5 

Diretor: Diretor: 
Vice-Diretor: Vice-Diretor: 

 

DADOS DA ELEIÇÃO TOTAL POR SEGMENTO 
PERCENTUAL DE 
PARTICIPAÇÃO 
(Assinaturas) 

O QUÓRUM FOI ATINGIDO? 

Conjunto (PRE): Pais, Mães, Responsáveis e Estudantes.  % SIM (     ) / NÃO (     ) 

Conjunto (MAT): Carreiras Magistério, Assistência e 
Professores Temporários. 

 % SIM (     ) / NÃO (     ) 

TOTAL GERAL  % SIM (     ) / NÃO (     ) 
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*Nos termos do art. 50. da Lei nº 4.751/2012, o quórum mínimo para eleição de diretor e vice-diretor e Conselho Escolar em cada unidade escolar será de:  
  
I – 50% para o conjunto constituído pelos eleitores integrantes da carreira Magistério Público do Distrito Federal, da carreira Assistência à Educação Pública do Distrito Federal e dos 
professores contratados temporariamente;  
  
II – 10% para o conjunto constituído pelos eleitores integrantes dos segmentos dos estudantes e dos pais, mães ou responsáveis.  

  

Assinatura dos membros da Mesa Receptora:  
  
  

  /    /    

Nome do Presidente da Mesa    Assinatura    Matrícula ou CPF  

          
  /    /    

Nome do Vice-Presidente da Mesa    Assinatura    Matrícula ou CPF  
          

  /    /    

Nome do Secretário da Mesa    Assinatura    Matrícula ou CPF  
  
 
 

  
  ,    de    de  2023.  

(local e data)  
 


